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Requer ao Sr. Prefeito Municipal, 
informações sobre o funcionamento 
dos conselhos municipais nas mais 
diversas áreas. 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP. 
 
 

O Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 
Sasada, informações sobre o funcionamento dos conselhos municipais nas mais 
diversas áreas, conforme segue para as devidas respostas: 

 
 
 

1-) A prefeitura municipal mantém em funcionamento todos os Conselhos Municipais 
preconizados? 
 1.A). Se sim, enviar portarias de constituição e de nomeação. 
 1.B). Se não, justificar, listando os conselhos que não estão compostos. 
 
2-) A prefeitura realiza atualizações constantes dos componentes dos Conselhos Municipais? 
 2.A). Sem sim, anexar documentação. 
 2.B). Se não, justificar. 
 
3-) A prefeitura garante espaços e autonomia de deliberações e atuação dos conselhos?  
 3.A). Se sim, explicar como acontece e onde são feitas as reuniões de cada conselho. 
 3.B). Se não, justificar. 
 
4-) A prefeitura oportuniza capacitação aos componentes de cada Conselho Municipal?  
 4.A). Se sim, explicar quais e anexar comprovação das capacitações. 
 4.B). Se não, justificar. 
 
 
 
 

     JUSTIFICATIVA 
 
 

O presente requerimento busca esclarecer o funcionamento dos diversos 
Conselhos Municipais em Paraguaçu Paulista, reconhecendo a fundamental 
importância desses órgãos para a participação popular e a fiscalização dos serviços 
públicos. Conselhos como os de Saúde, Educação, Assistência Social, Esporte, 
Turismo, entre outros, são mecanismos essenciais de controle social, nos termos da 
legislação federal vigente e outras legislações específicas para cada área, que 
garantem a autonomia e a representatividade da sociedade civil nas decisões que 
afetam diretamente a vida dos munícipes.  

Requerimento de Sessão 235/2025
Protocolo 40984 Envio em 12/06/2025 22:32:40

R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 2
35

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

40
98

4 
E

nv
io

 e
m

 1
2/

06
/2

02
5 

22
:3

2:
40

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 L

ea
nd

ro
 M

on
te

ir
o 

de
 S

iq
ue

ir
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
25

/2
32

70
/2

32
70

_o
ri

gi
na

l.p
df



 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto” 
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br 
 

A correta atuação desses conselhos é crucial para a transparência da gestão 
municipal e para a garantia de que as políticas públicas atendam efetivamente às 
necessidades da população. 

A solicitação de informações detalhadas visa verificar se a Prefeitura 
Municipal mantém todos os Conselhos preconizados em pleno funcionamento, 
requerendo as portarias de constituição e nomeação ou a justificativa para a 
inatividade de algum deles. Da mesma forma, busca-se entender como a 
administração municipal realiza a atualização constante dos componentes desses 
conselhos, bem como se garante espaços adequados e autonomia para suas 
deliberações e atuações.  

A transparência na composição e no funcionamento dos conselhos é vital para 
que a população possa confiar na efetividade desses canais de participação e para 
que as decisões tomadas reflitam os interesses coletivos. 

Adicionalmente, o requerimento questiona sobre a oferta de capacitação aos 
componentes de cada Conselho Municipal. A qualificação dos conselheiros é um 
pilar para o exercício pleno de suas funções, permitindo que compreendam a 
legislação pertinente, as políticas públicas de suas respectivas áreas e as 
ferramentas de fiscalização. A falta de capacitação pode comprometer a efetividade 
da atuação dos conselhos e, consequentemente, a qualidade da representação 
popular.  

As informações solicitadas são essenciais para que o Poder Legislativo possa 
avaliar a eficiência e a legitimidade da participação social na gestão municipal de 
Paraguaçu Paulista, garantindo que os direitos e interesses dos cidadãos estejam 
devidamente representados e protegidos. 

Assim, diante do exposto, peço o apoio dos nobres colegas vereadores para a 
aprovação deste requerimento. 

 

Palácio Legislativo Água Grande, 12 de junho de 2025. 

 

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 
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